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LA=ri ~n'f' OJ0/2019 

ESTADO 00 P·IAtJf 
F'REFEITUFIA MUNICIPAL DE JACOBINA 00 l'IAUI- F'I C PJ: 
41,522.368.'1)001-05 
F'R,AÇA EST ACIO O E ALMEIDA. W 20 - CENTRO CEP_ 
&4 ,755-000-JAC061-.A 00 PIAUÍ 

Jàéu:bitul db (•ia1.11i/l-'l10 JS de:~ do 20 L9. 

Dispõe sobr1:; 1 po1fticn m.uniç1pol do meio nmbi,c,,tc no 
Munidpio de J aioobitw do PtaLll ie: dà o ·u1ru5 provid,neifl.:s_ 

A fJtt:fc:ltura Municipal de Jacobin.n. do P iau I. E!il do do Piao.1, no uso d e !ili.as atribtJirçõcs: quo lhes. silo 
,confuridu po:r lei. f.nço sábcr q:u.c a Cllmara Munidpnl provou ,e cu SllJIOio:nO n sicgujntc Ui. 

A rt. l.-. A Pnli'tiClll M u.nldpat di, MêliÕ Amb k-nti: tém põ.-óbj til iv'ô a. p~~~o. ô uiú nwioníll. õi mélhclr-i;i.. 
11 ~ Jpa-açGo ,ç çon5en.•i:açáo ~ qWllidade i:a11Jbi~n bl.l pm1.tlci~ Ai vidat vi:szuadi:J :Q-~Bu_nu L~ cond içibe5 
,-~:t...-,. ãO dt.-sicf1volv i rne11lo soeioceo11õrn ico -e ite0log.ic:amcn:tc cqu.ilibn.do. 

An. 2~. A Pclíti.ca Mun;cipal do Meio .Ambiente rá é:11'@Çltwdo p,;l:a utoricmd.c muniçipaJ e at ndcrá aos 
,cg,i_intc:o prioo,ipios: 

I .. Açlo do Poder Põblh;io pn:.rn n u:aru .. urtcnç;lo (N;l aquilib;riQ cc.QlógiOQ-; 
Il - Cowidcrnção do d.irt:ilo coletivo ao meio ambic·ntc 54\ud:Av-el e cqi_Jili~do; 
ffl - Pmtlçjã.m.attO "' f'iséãliz.fi.çao do úSO dos t&euNO.S am.blHt.ta. : 
IV - Prot~o aos cçossj emas,, inch..tindo suas ÚC&li e espéçiea R pR5enlativu; 
V • z,,me-1:rneniQ 15 C.Cmlrútc da..'i. .ibvidml~ pot.a1cW OU cfc:li'vantt:DtC poloidot88~ 
VI - .lnccn\ivo ~ C5(tldo, pi=&qu L~o e emprego c.lc tec:nolQsil).3 -orient.ndQ pi:u:a Q ~ rDIQiQna,I e pr'Qlcç,ão dQ$ 
réCW"$0$ eimbit:n.Ws; 
VTT - Rc,c~ d e IJ.1CtLs d~dt~i'.lS nu .ome..-.ç;;ad.;.):.-s de d~~,u;Ju itmbil'.n lnJ; 
Vll 1 - '1'1,.,,1(,,mtl>•çM d<> u<n do M>I", 4s,"', f1om. o, e ,ruh""""· 
.iX - Ech1coçho Am.bklntu.1 Dll5-e::ieOlo!i- municipais e diYulgeç o de i1_1_fon1J.11~~ i. cornu_n_id!lde, 
ol;ljc"C;ivru,d.Q cap.•i.t:ci.t.1.r II te:,,&» pilrJ 11 part.icipH.Ção .a.ti-va na cklf~ Jo melo .u:inbEen.te4 

Art. 3'"'. A Sccrctoria Mynicipn..l de M eio Amb ie:nte,. ~eni- g ó~o enc11;1_~pdio- de impl.n.1Jbu n PolftiOJ 
MWilcl,pa.l do Melo Ambie;ntc.. cabendo fazer cumprir a prcaçntc: J...ci o o rcgulQ_m,cn•o ,çom;pctçtJ•~ 
l:ncumbin.do-.fJC, de: 
l • f,'Qrmular a.-s Jin.."lri:.tc:s d11 l'ulitÍCll M uuicip:t.l do Mciu AmbJa:dc; 
n - !El!lllilxilecer ª" norma.;; o o;i ptidrõc~ d.e prt,tOÇ;ão. Ciln~rvllÇJló ó 1nod:idà."1C do mélhoc'lr ffl." dô!I rooursn!'I: 
amhic:nmi,, cm """""Í"9'10 o.o órs-'lb csw!W>I oompctcn11>, obscrvadn o. lcgisl~ !õclcntl, csmdual e 
m unk ipal p,,,t!rtinen·l.t!I; 
W - Decidir sobre o ~o de eonce.ti de liec..-n~l:!I pua n loclilizilção e l\mdonwnemo de aiLividades 
re■ l ·( fl,I pOlt!né:iãJl)l,útllC po luid.Qni..9, ÕII de éx):>IOmçl.Q do rcc.,.:il'$().S ru'Jíl,)if?1ltll,1$ Ó: tl Bpt i(:;(IÇJ{o dM pCl'lfl lidtide.S 
pr-cvism& ncsra Lei e cm soo r-c,&tJlsmcntnçllo; 
fV • '.S-;.tà.belec.er a.;; ~ ~ q u ~ 11 ~ do Ilx.ec:-utivo 'M ünÍCipzll~ r-el11tiv,11. a q t:ni.liicbde llmbie ntn.l~ de-V.a_. 
prior'i.tári~ 
V - Rl!:!lponder a oorui;ut'tiii!il mbn:; 1tt1t.ll:riã. de ~uã CU1npG1ÍiílCRII; 

V I • B-miti_r po:('C(l(! r QUllgllO l;lO!J pcdld.1)$ de 1 i.cença p i:am a.1()041~ e full'Oion,tm..1cmtl) de a.tjv iclnii;k:, renl QU; 

pore:nci.almenco poluldoru: 
vn - Emit ir .Pftr-ooer quanto aos pedidos d liceaç:a para as Mivld d'cs d.e cx,ploraçâod recursos am'bfonm· • 
VI l i - A tunr no 5entido d~ formar con30iel1Ci11 ptlbl icn dJ, n~dndc. di= ptVtcger t 1:!Qn ~c,v('IT e melhomr o 
meio mnb~to; 
IX • Pn)pl)r p rúgT;uti;q, 99lític.a.':' e .HljlÕel, t.jue ...,.i~ m .ii ln~UIQl'la ~ co11Wiii,;1'k.s UE, vit:b q uald.O .i qualldltidc 
ambionml: 
X - l;.'x_.c~r a ação I li.%.adoro do Qt>,o.l"'Y'Ai)elai dtl$ normu cont id.tLS ilcsta l,..c -o an sun. ttgulamt:maçllo: 

XJ • &er()C!r o poder de polh:ia n-os çasos. d.e inínç&o dcs1a Lc--J e das 1)ut f~ c.(Jo;Li<bs; t:m $1.là 
ceg\l l&JJ)Çftt~. 

Art.. 4ª. Ao Orl:liCllhn M1..1nieipl} I do Meio A .. n11bico1c,do Ja1tol,,.in a do P iauí, c umpririi Q:fõelõ~~, 

imp~ do Poltóca Munic.ipal d o M,cio A,rut;,ic:11;_1.lc,.. cm iJ$SOÇioçlo oom 11 So:rcto.rie MunL ipel dé 
Meio A1'nbic111c, cabc..J::ado- w u d ~uipeJJ,.hQ r;t.c:: fü ,;Ccs de~ ~01lSUlrivo e flscaliüdor. 

I - Meio AmbíCflte .. o coojwno de, cw,d iç,Oes. lci1t, influencias e i :tcrnÇ6cs de ord.c:m fulca.. qufm ian e 
biQIQ.(li"'" Ql'e ix,JDJil., abci3i- e rege <1 vida. cm todas a•....,. forma$; 
II - lmpoçto Ambierual - toda e qualquer a ll~n,~ d"8 propriod<Mlcs füi""", qulmiCM e biológio.as do meÕ(> 
andtienlé1 eu:usauta por quuJq1,11er • forma de JTI1tériaoo c;0crgia tt:mlr.anw da:s: a1i,,idide~ hu11»tJ111s_ ~ q,~ . 
ditttni Oil lnd~6õb!I~ Ctlli~m éfeit 05 quant.c,: 
11!1) à núde,. it ,cegurwn9=" m 1 JIO bem (!PV d~ populaç!lo; 
b} 8S at iv.id.Rdlcs soe.tais ou cconõmiea:s; 
e) à biom; 
d) b oondiÇÕCS C!$14!riat5 «i .s.oJtittrias do meio arubicutc; 
e) lt qualklade (IOj r~unro, IÜ\lbi.ii:ntmi-s. 

IJ I - Dcgmd_ttçlo da Qualidade Ambiental - o lmpa.eto ad'\o'(IT$Q l1,ã$ ~c1erísdçç do n,_c;io ambicnw;. 
IV - Potnição - a dcgrada,;Ao dai qualidilde mot>lm[(il ré$1,1J,1~~ d,ç ativid.adio,g que. direta ou indit"Ctat:nêl'llá1 

p:romo"Y'AID! 
a) pnijuJ7.tl à ~ à !'.ll!gunmç.w 04.l J:IQ bem e 51JJT d-1. populaÇ-Aio: 
J,) cri~lo de corw:liç~ .e•i:ve~ A, 31ivld111~ soclalls o óoonÕmi.t■!I:; 

e) 1 iluencla• d<sfa"°"""" ,1 bi<>,., 
d) prieju í~ ,jb: eut:u.H~ e:ilêli1.:1U; Qu srinitiria:5 do mc:io omb-ic:ntcJ 
e ) l-1.m;.u..melJto de ~l,O(os ·ou cncirai(l: ço,, d~rdo com os ptidJ'Õl:;j: iilJ-•~IC'tJt.ni~ C$1;.ttbçJ~çirJos. 

V - Potutd.o[' - a p c !i..'t0i2 H,ica c,u j uriçl i~ do- d ireilo público ou pfjv&Jv,~ n.~pun:iá1vãl di~la Q11 
iMiretw,,e,nc ?0" cu:i,,.idnd es. causadom-s d tk-~çió 1:U'nbié11ml; 
VI • 8:iotn - o CótÜ\l1Jh ) d.; k:J"CS vc,-ecW e aoimaÜJ C\Uitcntcs cm dctcnni.nada :6tca. oo ccoul11er1111; 

V U • RCG.m50:ii; Ambienhl» - a lltlnod"cru. as éguas s111pe.rticlals, initcri.Q~ e $1,1l,1i;,ain~ o :iUlo. o :suNOlo o 
oa demais c.lcmcoto.1 da bMMfcra;. 
V ffl - Polu~nl.i!! - IOdit e qwdq U!!r f~ 4e m:n,tffl.11 OU C!TI~:11 (JIJC proi..•oquo p,olü.içt..o éfll qwmtidisde, 
cOIM::cc traç.So ou oom c.11racJiltni;.tiCJUJ 6lll ~')IÇ.OrdO com o que ro«' os.u.bolooido om lei fedcnLl,. e,buJu 411 I ot.1 
Dl\lnit;ip"l; 
IX - Fou c, Poluidora.- roda arivideoo, r•~, upen,açao,. IWM.lllinui■~ cqu.ip:uncnm ou d i~itivo fhcQ Qu 
móvel~ que potienela.l,int.111..C.,. Ctiu$U w ~ ÇüUMJ" i:misslo ou lnnç:amcnto de po.lue:1i1c::s, Q 11.1 <ILIHllque..- Q l,l! i,r.t 

es~eie. de deg,ra.dlã.çàu l1'.J»bien.utl;, 
X - ~o de hnpncro Ambka.tlll - EIA - d.iag,n6stiOQ e- anili~e d.it iitc11 de inn1.~oe-.ül de projeto a 5a" 

ímplanbdo. eoruídt:nuMio- 11 sitll/l,ÇJ'tt nmbia11tMJ qu.,.n10 110 meio flsieo., biológico li!< socioecon6m kio.. 00ml 

det"mlçiio""" roodidu ro itigadora• do• im!>""lM ""g,,livo•: 
XJ • Rolotório de lmpo..cto Ambicnml • k.Th.t.A • rotid.61"'.io n!ílc:CiIJdo os. objetivos: cj ostific:a1iva.s do proje1o e 
l!I s:Cntcse dos rcsuttad.os. do E:s:tudo de, l inpné:l:ó A mhien llLI - EI_A . 

Art. 6~, 1:: ·i,roib ida a cmLMl.o ou t~ .cntc, de p,oh•c~ nos n:e:urso& :ambientai "" dittui: ou iAdltri:timlll911~. 
e a dcgrw.daç.Ao ~ rocutSO:t- dev--c,.,dc) ser Qbserv.,.;105 os padrões. cscabel id~. qwwdo fui'" o éiuo, em lei 
fod.cn.l ou itStaduã:l, it, e,, pc,ei:-.bncn le ne:s:t:i, L,,;j e, nas normu que e. rcgulatl'tcnt.at.)l'L 

An.r ~ . F. oout:livo Municq)111l adottirá nÓTDWl.5 pi1nl 111. ap~nbçlio de: c-sh_mdo<11 de limpaeto 11mbEcural. como 
rõqu[ti10 pmill Q liteo<?i.a.mi:nt.o d.e atividades potcflc[.al ou rctiv mou,e. de~ & qu:1lidn.de 
~ieutRI. adotando-se eomo rcfcrcncia1 o dj posLO il.111 Ru-wiuc;iQ ·Ni\.M:A nº 001 , de 2J. dc-j.rulciro de 

1986. 

Art. S", A. logi$1oçllo muoícifl"l, pecialrrumm a ambionlal, olém de observar, no cp1c couber, o disposto cm 
r,o,m,u fcdcni• e esladuais, visara a n:gutame.□mçlo de questões ambientais próprias ou espccíftou:s do 
Município <lc l= bina d.o Piou(. 

Att 9"_ A legisloçllo mun lclpal obsctVlllá, no que couber. o disposto em normas federais e estaduais. e 
cspcci,, bncntc qWlntO: 

1 - À ld05>lif"qpo de . b;llnci._, e ativõd~ pol•;dont><; 
n. À fo:.at~4.e ~J.HI~ l1U(H6{'ieQj Qll Qli[rQ~ lint i~é~ rolac iQf.•~ à ie;mi»liQ de g;B.$CS. ruí~. rns id.UOISI 
só lidos, cf)ucmo:, líquidos, calor e outru formilS de mliltérí., ou """'11"' que prO<fo.rum õegn,d ·Jo 
ambieoml; 
m • A'> Nlllcio~<lll" bbico pOl'!I a çrÍJ>\',IQ de"~ <$pooilllmcnto protegida<_ 

M JO_ A cr;lucaçAo aoibieo.tal, em caritcr mll!tldisclplam, s.etA mm~& em. 1~ M Mttbelecimetitos 
munlc:ipai~dcénSõ' ó. 

~grafo único. AJém, do cwnculo bãsioo da mlltéris, de acQfdo com o d isposto em normas fedcmis ou 
estaduais, a edueaç:lo b~ml con\PfCCl\derá a cxpo,~ e a arnil ise das questões muntcipai, e 
microm:g!Oflil~ 

CAPITULO n - OOS lNSTRIJMENTOS 

Art, 11 _ São instrumemo, da Pol!riea MUtticip.,l do Meio Ambiente: 

1 • A ;sd()Ç3o de p,!'dl'\)c 011 p,rilnk.'tms do qualidade amhicnlal, obscn,ando o di~postD mt lcgisl~ fcdcrnl oo 
eS'UlduaJ; 
li - O zoooamontó lllnbimtal dll:S ~ niraís e utblwas; 
m - A av4liaçl!o cios impactos ambic:ntnis; 
rv - O ]jccociamcnto, mcalizaçilo, n,vi~o. in•~-m•pç.'k> e~•~<$<> 4• pn\tia de, at ivido4"1! e;fe<iva ou 
poo:r,çuiJmenw pol .. idons," às do explora.lo <fç ~ aml.>icnmis, observando-~, no ""couba, • 
legls~ ~ . .. 1 e~odual; 
V • A IIlWJlllcgçijo, pelo PQdcr Púl;,IJ,xi, de w-.cnwios 00 ,egistro5 d.e cunho ambí.elll:l.l; 
VI • A <:riaç!o, a pedido do intcrcs:l:ldo oo por i nÍCÍllliv;. dá lllllll'idade lllWliei 1)01, de: 
a) J>a,qucs Municipais; 
b) Rc:scrvo• Eoológie,,s; 
e) Ámi.s de Ploo:çlo Ambiwtttl; 
d) ~ de ,lt<, levame l_nt._:;o l;'.<:Ql6,;icc_ 

VlJ.. A i putfiç,ió 4e pi;caaH~ disoip lí:J) ll_ft! ou C-0 r),i.'1-1:i&lll.ÓfÍiQi u.o oll(> eur.np illl C"fllO du n:redidlli 
ne~rlu à ~sctV•ç.'lo ou corTcçlo da dcg,adaç.!n amhicnlal, indcpcndcn.tcmcntc ele n::sponsabilidadc 
civil OtJ c,:imiml do :,geme, de il<lOrdo OólD a legi,hç;lo lê,dcral e cmdual; 
V UI - o cstabek,cimcnl<>,""' leí, de proíbiçio ia \llilizoçi<>, .,.,..,..,ç;.,i~., prod,içil(;, ,)o tcrritóri,o do 
Municipio, ele sulmAD<:Í:11-s cancerígenas, mu~g~ e te1111Q8ênic:1$, ob~lllloo, no que coubor, o 
dispos10 oo lq;lsl;,ç1!o federal ou e,ll!dual; 
1X - O ~loc,in-Q, atr.a..!~ do rcgulamcotaçllo, da obrigatoriodadc do Roc,:ituário Agronômieo, pua a 
aqlri içJo de dcfün.sr\-o51 pwu wo ugrup;:e:wírio. 
X • O ICMS- E:cológioo .. 

CArfTil'LO m- DO UC'.El'ICIA 1El'<"TO CONTROLE J>AS FONTES J>OLUU>ORA 

Art .. 12. /1. prod~o. oomcroiol~ o iru.'Ul~ de fón~s poluidor.Is s.:rlio previlune1tte oobmeii<ll&s o<> 
1;ocnci.amcnto pcLn. outoridadc:: municipal 

Pa:nigrafo ó:aico. O pedido de liccncia.mcmto, bem COfDO, a rcnov.açao e a conccssDo, S'Crlo pu b ltcados no 
jon:ml o.fiei ai do E-stado e no pc-.riód.ico local de maior e irculaçn.o. 

Art . 13. As íbnh:s poluidóQl:S Fixiu.j.á em ft_1m::ion;t:rnen:lô ou ~m ilfipb.\r'lhiÇAO,. ~rlioot>l'"isa1:ol"ia1ut!nt.a 
dc,;çrlw. rcp,lrnd.,. pelo _,,.iivcL p,,r.anle" ..... .,ri"""" lll\l_aiei.,..I, f'W" ru .. Jc ""'<l"""'"'"º"w, 
oonlrolc de efluentes e fücallZllçllo, num pmz.o máximo <lo 6 {seis) m"""", a partir ela apro~o dost• Lei, 
cst:nndo suj-citas: às 6all9ÕCS- ncl pro·vMast e em outnu. aonnns legawi vig~l;:s, 

Art. 14. A emi.11~ on l.ançamcnm de poluCl'lte:!I no.! n:eLll"80S un.b icntal! 9 sem o devido tr:Jmmcnto., 
dcz;t'"ullld.o a minotar ou suprimir a 608. toxi-dad.Ct .!Wjcirarto o responsável às penalidades prcvisc:as ncsm Lei.. 
~Nada• ,un rcgulamentaçllo_ 

CAPiTuLO IV - DAS L',FllAÇÕJ:S 1: PENALIDADES 

J\rt. 1 ~. /\,os. re~liv.ei:s ptW" in~~ ao di!pMl:o nesta Lei e Das normas que a n:gulamcnlam serio 
1.,..,...._ • .,. ·= int<>!I pc,nalidadcs; 
J - Ad,.'CT'tinci:I por cscri«>i, nolifü:.ando o ia.fralori, a fim de q ue l:n.93 ç~ .i, i rregut!.r-id•de, ,,o~ 
de•t=n:ti LI~ pell} t11uoridllde municipal: 
II • Mul~ oo valor <k 1 (uma) a SOO (q"-inhcnlos) Unidade• Fi,cais do Município (UFM), •plicado c m 
doh;-õ, nô- ca..llon d.e re:incidlnci~ 
m .. S\lSpcll!Jão 4e atividade$ til.é a cotai e-Or'í"CÇão da i1'1tgl.l.laridade,, salvo nm C&!iO:S cm que a. 00IT1pctfDC:ia 
for d111 llutoridád!!!! r~ênl.l óU ~ •; 

JV - C~o do ai.vi.ln\ d1;1-J i.00!'.1Çe pua fundonamenro. 
P■ri,~n,ro i nlro. A• pcoalidad.cs provi"1DS oeste artigo serio opli<4das, -.sid..,,,ndó-sé: 
•) ~ IWll"'7,0, gravidadé o oonscqu&,oi.a_ para• ccmllllidadc, 
t,) ~ in\l)()!liçilo das pc,nalidadc,; não se sttjcita i orocm cm que cstllo ..,L,cionada> DC51o llltigo; 
e) s " PHC(l_çll.o de JJinil da$ pe:tu\.HdttdM pnwiu.u nl!l.rul UIÍQ:1-l n4o prltjooica a de Oütr.i, se c-..abivcl~ 
d) 111 ■plic;:ilÇ&Q de- pen,lllidade do qualq ücr oai.w-f!:za fllo exonera o infraior do cumprimento da obrle,aç,lo ~ 
(l:"i_JI!!, l!!Sl~,jà sujl!!itO. 

Art. 16 • .Dos. pem,,lidód~ ;;,pHQ,Q;;.,; t..i'bérâ ~ cio i:nll:!~~o, i1 a u.tu ridt.Ui:l fiL11tÜéi,pal, Çln .J)f'â!I.O niia 
superior • IS (quinte) ,:t;ns, contado< da dota de inlinmçSo do auto d, fi,fi ação_ 

§ 1°, O """""º 1110 lonl deito ""'"f'<'l'"'°' 
§2ª. O •uto d,,: in~o ~ éfJtr-e8',le pe$$0iil.((M.!lll.e 1:10 ['(!:Sp,Oii$fi..,el , JM!lmpre que poss.fvel. ou airaffl de AR 
(Aviso de Recebimento) ou publit.ado no ,•efeulo ~ i_mprensa local,. observa.do~ no quõ couber, o 
procedi:monto previsto oo lllt;&J ili. d<> 6,l;cn<le l'n>0c<S<> C iviL 

Al1. l7. Além du pcn.nJ idlldc;s: prc-i.·istn!- nc;i. Lei:. i» lnfrnf.(ln!!$ dTtuil.n $uj~~'<d à tt.-1(Mln~ilidooi!! eívi1 nu 
crimin•-1, de acordo com o d"J'O"IO oo logl,la,;lo fedoml • ......iooJ. 

CAPITULO V - D DJSPOSJÇô -, OMPU:Mt: ARES 

AJ1. IS. Todo,iquele que «<pio n!CW'SO$ ambientai$, e<f)l!Cislmmle os vegcws e m intrais, dC'l>'Cni 
~upcrnr as çondiQOes Cri.,gi_nn._i,s, ditá~~ ele ;:iCQnlQ õuff1 as :s:o lu~s tb:ni:cas d.crc:rminadas pela autoridade_ 
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(Continua na próxima página)

n:nmicipal. 

ESTADO 00 PIAUÍ 
P~EFEITURA 1,tUNICIPAL DE JACOBINA 00 PIAUI- PI CNPJ: 
41 ,522.368/0001.()5 
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Arl. 19. Pnn, o cumprimento do disposto nesta IÃ)i e nas nonnas que ~ regulamcnram, a a11toridado 
municipal poderá valer-se do ootlélll'Só de ,,UlraA ontidsdcs públi= °'' privaoos, oaciooa.is ou estnwgeirus, 
med,a,)le a e,,lebr.içliu J., oouvêaio:s, COtLS6reios, oonlralo,; ou ou:trol; ivustc;, bem como do Podá- Públ icn 
Federal ou EslD.dWLl. 

Art. 20. 1>.>ro 3S íoote. poluido,m, que dé:mandcm Cilplação de ãgua p~vwieme de rios ou o~lnlS corpos 
d 'n/pla, ou qucnclcs lanccm resíduos qc qu.J(\\J(:r~~eie, ii obrigatória a instalação do cstoç!!,, caf!Wlomà 
jusante da estação emissora. 

Art. 21. Ré,~ n; dispo,;i~ cm COIJlrário, esta Lei cntnlri an vi~r na data d,: sua i:,ubli~. 

Máúdatnos. portw,to, 11 toda,; •~ HUl<:Jridailc~ • -quem o oooh<:Cimcn.to e a execução desia Lei pertencer, que a 
cumpram e a façam cumprir fflO intoirnmàl!o como nela se contém, 

Saooío,u,d,, e publicado cu, 1 S/Ol/2() 19. Gabi'!!c:te do ~(cito Muoic:ipal de Jacobina do Pian~ Eslaclo da 
l'iaul, aos Quinu dias do m!ls d.e Março cio ano dois mil e dcn:novc. 

Gcderlanio Rodrigues de Olivc•ira 
Ptefõi«l M:W'Lioipal 
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PREFElnJRA MUNICIPAL DE JACOBINA 00 PIAUI -PI CNPJ: 
"11 .522.36MJ001-06 
PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA"° 20 - CENTRO CEP: 
&1 .755--000-JAOOBlt,/AOO PIAUI 

Lei de rf' 03112019 Jacobiia do Piauí/PI, 15 de Março de 2019. 

A Prdeitura Municipal de J-blna do l'laul, Esbdo do Pbull, no uso ele su 11rlll•iç,Ges qu Ih.,; o­
eooferida, por lei, íaço ~• que a ,C,limara Mnkfpal apn,1vo• e H saado■o a •~nte LeL 

Art. \ • O ÇOD1_,ol& d, poh,içli() atr'].(), fórico., ~o .,...t,itr;, do Mwi icipÔQ d< J••obina d() Pi:wi, obod«xri ao 
disposto nesta Lei. 
Panlgiafo Único. S~cÍ!am"5C ao dispos!<> ncs111 lei tod..s u ati,·idades, cmprcendímea.tcs, pro=sos, 
opet~ d.i:\posi1,iv-o$ mó vel'i ou im6vcis: ou meios de t.Tansporte que causem ou possam vir 11. c.atl.5ll, de, 
mancil'll dil'UII ou indima, polu.íçlo ou dcgndaçlo do Meio Aml>iai~. 

A.Jt. z• ; voc;la,:lo o lanç,uncnto ou a lihcraç:lo, no ar, de tod, e q"3.lqucr f<irma do mat6ria, rcsídm (Ili 

energia., q~ pommn agailcs nocivo:J. edrna dos pad,Ocs c&Ulbclocidos DII lq;islaçoo municipal e. 
cspeci,u. nesta Lei, que passam cauW" poluiç!o ou dqira.dçlo ambienw. 

Art. 3 • A qualidade <lo li!' deverá Kl' mantida em wn[QIIIJ.m(le eom 0$ ~ e DOllilllS (le emissao 
d.cllnídas pelo Conselho acional de Meio Ambie te - CON MA, os padJiles e as nonnas esw!Ullis e 
municT'l1S:. nobdamentl!I dem l ,ei. 
§ 1° S:to pa,drões de qualidade do li!' as e<mce11traçlles de polllemes ao:noúéricoi que uftrapassadas po<kn!o 
afetar • soúdc, a &e9millça e o bem <$1.áJ da populà9A,o, oouionas dlloo~ à tlom e à fallna. aM materi.1l.~ e ac, 
mein- .:imbiente ll!!!n gtta.l. 
§ 2• A, nonna. de cmissiio embelecem qumlicbles rDMimas de polueo~s, 01,jo laoç:runçnto no u o 
permitido. não i:erandlt> qualquer direito adquirido, nem oonfui.ndo iscoç!o cb c>bripçl!O de ipdellizar ou 
rep.wtr os dMe>s causa<IM às P"-'ISO"-~ • ao '""io ambionu. 

AJt. 4• Fi.cam <$1belecidas pma o município de Jocobina do Piauí os seguin,es padrões prí~ do ar: 
I -l'TS - P1111Jculas logi, cm •laspen!l.ll:Y. 
a) Cooceuln.ção m6dia geom~íca anual: 80 ug/m1; 
b)Coocenrrnç.'l.o ro,é<li,de24 (vinteéqlllllm) horas:: 240uglm3: 

D - Ft1m.,Ç3: 
4) Coocenln9i0 média 31'iunética anila~ 60 ugfm : 
b) Concmllàção rnildia di,24 ( vinte e quatro)hor2s: ISO ugfm'; 
DJ • Pattí.:11)(0,!: ;~1__,,;., 
4) Cooccnttaçto m~dia amméttca anuaJ: 80 uym': 
b) Conc,;n1ração m,6dia de 24 (vinte e qualn)) horas: 165 uglm' ; 
IV - Dió"Xido de F.n,.om, 
~) CooQCQt,:,,y!IO média aritmética IU)11a.L SO u.ym'; 
b) CooecntraÇ<iu ruoódia do 24 (,Ílne o quacro) li,oras; IS-O ug/ml; 
V - Moooltid(> de Carl>ar>(>; 
a) Concenlrtlf,llo méd.ui do 3 (oiro) ho=: 10.000 ui/m1 ( 11 l?P"))lJ); 
b) CwlCéálnlçiio ,cxdJn de 1 (Uála) bor.r: 40.000 uglui ()S '7~wm); 
VI -Ozõaio: oonceotração média de 1 (wno) hora.: 160 uglm ; 
VII • Dióxido de Nltrogéaio: 
11) Cuüé"i:11tõ:u;iiu mli:J_Al f!Jltu:M:1.M;+_1 (1,f1 : 100 ugfol; 
li) Coooemnção méd.ia de 1 (uma) bom: 320 11sfm' 
Pru-ágmfo /mioo. O municlpio poocml edotnr pudrõc:s 11111is restritivos, pcr decrelô, ern ca,:os de ;,m~neia 
"adrefcrcndum" do Cons,:lho Municipal (le Meio J\mbiGOle -COMAM. 

Alt. s• ti proibida n ..,,is$i'ío do subst,u,cias odorírorns na atmo.sfcm em oon«o~ pcr«p(í,,eis o nlv.: I 
da aglomera~ wbanai.. 

Art. 6° O ami.azenamenlo ~ mat~ "fragmi,ntiulo ou pátliculado deYerá ser füi.to em si los wdados ou 
doowlos de outtos si~rns!õ qu• 00n1rolum • poluição com eficiência de forma que impeça. o =~ do 
respec.tivo material pela ayão d()$ vcnlQS. 

Art. 7• Em !rcas cujo o U!IO preponderante for resô(leocial ou =•rdal, r,.., a c..-ilériá dá Séérélllri111 
M1,nicipru de Meio Ambiente especificar o ripo de oombw.livel a ~er 111ilúooo por e,quipameutos ou 
dispositivos do eoro bustão. 
Parágrafo Úoico. lnclucm-sc nas disposiç,õcs deste rutigo, os fornos de poo ií,eo~'lc>, de rest.~nte, d&C31doir~ 
e cllnrra.,;queiras P8l'4 qwilq er finalidade. 

AI\, 3º 'Toda fonte d~ poluíç,lo aJmosl;\nca clovcrá ser PJ"<!Vida de sistema de vcntil.:,ção e..ausrora o,:i ootros 
sistemas dl! controle de poluenl~ do eli.ci!»cia igua.l ou 5uperior a.o ap,ntaclo. 

Art. 9". Esta Lei eu1J1I em vigor ca data de $~8 pub~0-

Art. 10-. lk,•ogam-se as dispo.siçõc,, em oon1rario. 
r.t:mdamos, portanlo, a todiis as àllll)ridades • que.l) o o(>!'dlecime,110 e a execução desta Lei perleoc«, que a 
C1_1mp,-am e s façam cumprir dn i~iramcntc é-Oll'LO nela se co.océm. 

PUBL!Ql!Il..SE, (.7.J!,tp.RA.SI!. 

Sll.l)Cioooda e pnhlicada ,m 15/0312.019. Gabinete do Prefeito Mt10ieipàl de J..:obir,a cio Piui, EsL>do da 
Piaul, aos Qutn2e ilias do mês de 1),l~rço do •no d<:>i,.. mi I e <1<,,,,,.ov0c 

. .., 
t 

Lei n• 032J2-019 

Gederlãnio Rodl'l)Ues de Oliveira 
Pll!fl!llo Municipal 
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Jacobina do l'iaul (I'l), 15 de Maf'?) de 2019. 

l)ispoe sobre a Cria o ConselJl() 
Municipal da Cidade e 
~votvirucmto Urbano " dá 
OllltaS pmvídência6. 

A Prefeitura Municipal de Jacobina cio Piauí, Estado do Piauf, no uso de suas nlribu Í9()i:S q uc 1.h<.'S 
$ão cooferida.1. fl(lt lei, fuÇo saber 41,1e a Câmara M1,1nicipal aprovou e eu s.'lllciooo a seguinte Lei. 

At1 1" - Fica criado o Conselho Municipal da Cidaclc e Desenvolvimco.to Urbano - CM<.:DU do 
Mnnicfpio de JscobÍlta do Piauí - PI, 11i_nculado à Secn,laria de Adminislrllção. 

A.ri. l" • O Cooselbo Municipal du Cidade e Descnvolviu1cnto Urbiuio - CMCD , órgjo 
colegiado pari,tàrio, de carater pennao.eotc, delib,erativo e oonsultivo, tem como finalidade, 
claborac, coorocnar e fonnular polftieas públicas que ganntam a integ,3Ç-llo e a participação da 
socledooe JlO processo de elaboração e eJWCuçiO dapulíLie11 de delimvoh,jmento urbano. 

/lrt. 3' - Compçtc ao C-0.l!iSIClho Munic-ipal da Cidade e Dese1wolvimento Urbano - CMCDU: 

J - Formular a polítiC-8 municipal de desenvolvimento urbano, furando prioridades pátá a 
consccL1ção das ações, ca~o e aplicação dos rccW110S; 

li • Zelar pela execução dessa polflica, f'a:7.endo a interlocução entre autoridades e gestores. 
públiéOS do mulliéípiu de J11CUbina du Pi11uí, com os diver.IDs segmentos da sociedade sobre 
assuntos relacionados a politica municipal de desenvolvimento ·utbwlo; 

m - Pr0po.r, csluda.r, analisar, elaborar, discutir e aprovar planos, programas, projelos e e.<ltudn.~ 
relativos à política de deseovolvimcüto urbano objetivando $11bsidier o pllil.l(:jllJ;nL,ilo dá$ aç 
públicas p11n1 este segmento no .Municlpio; 

IV - Propor à Admini.srração Municipal conv<!nin., com c'wgfn,; gnvcmomcn"'i'>. org.~ni~, não, 
govem11IDCotais e instiruições aliM, o~elivMdo c01-1i:reti2m 11. pólítiea dó Conscl.bo; 

V - Pre.star assessoria .11(1 Podc.r &ecut:ívo Municipal m impkmcnlaçlo de politicas públicas 
voltadas para o dc.,;,:nvolvimsnto utb8no; 

vi: • Fiscalizar e exi&ir o cwnprime.r,10 dn leg.isluÇã(> pcrtineole uo ~~·olvimcnto uroano; 

VII - Convocar, oprovar regimento inlerno e normas dé funciooamcnto da Confarfoeia Municipal 
da Cidade. 

Art. 4• - O Conselho Municipal da Cidade e Dooe.:.-volvimento Urba,10 - CMCDU será constit .. ído 
de 09 (nmrc) conselheiros efetivru; e respectivo.,; suplent~ a $âbeT'. 

1 • OS repre!!eDta.ntes do Poder Público: 

a) Secretário Municipal de Educação; 

b) Sccrctário Municipal de-Adminimaçllo; 


